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ADVOGADO 

  

  

: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO AO 
RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. CITAÇÃO 
POR EDITAL. REQUISITOS DO ART. 256, § 3º, DO 
CPC. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA 
LOCALIZAÇÃO DO RÉU. REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE RECURSAIS ATENDIDOS. 
MULTIPLICIDADE DE PROCESSOS. VERIFICADA. 
SUSPENSÃO NOS TRIBUNAIS DE 2º GRAU E NO 
STJ. 
1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, 
bemcomo estando presentes os pressupostos de 
relevância e abrangência do tema em debate, deve ser 
mantida a indicação do presente recurso especial como 
representativo de controvérsia, consoante o disposto 
nos §§ 5º e 6º do art. 1.036 do Código de Processo Civil, 
c/c o inciso II do art. 256-E do Regimento Interno, a fim 
de que a controvérsia seja apreciada pela Corte 
Especial do Superior Tribunal de Justiça. 
2. A tese representativa da controvérsia 
ficadelimitada nos seguintes termos: "Definir, à luz do 
art. 256, § 3º, do Código de Processo Civil, se há 
obrigatoriedade de expedição de ofício a cadastros de 
órgãos públicos e concessionárias de serviços públicos 
para localizar o réu antes da citação por edital." 
3. Determinada a suspensão dos processos 
emtrâmite nos tribunais de segunda instância ou no 
Superior Tribunal de Justiça, devendo-se adotar, no 
último caso, a providência prescrita no art. 256-L do 
RISTJ. 
4. Proposta de afetação acolhida. 

ACÓRDÃO 

Documento eletrônico VDA47497866 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006 
Signatário(a):  ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELLOS E BENJAMIN   Assinado em: 15/05/2025 22:25:30 
Publicação no DJEN/CNJ de 12/06/2025. Código de Controle do Documento: df6bfbac-545c-4a67-8430-a1f1e449fdc4 

  



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Corte Especial, por unanimidade, afetar o processo ao 
rito dos recursos repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para 
consolidar entendimento acerca da seguinte questão jurídica: "Definir, à luz do art. 
256, § 3º, do Código de Processo Civil, se há obrigatoriedade de expedição de 
ofício a cadastros de órgãos públicos e concessionárias de serviços públicos para 
localizar o réu antes da citação por edital." Ainda, por unanimidade, determinou a 
suspensão dos processos em trâmite nos tribunais de segunda instância ou no 
STJ, devendo-se adotar, no último caso, a providência prescrita no art. 256-L do 
RISTJ, nos termos da proposta do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, 
Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, 
Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior, Francisco Falcão, João Otávio 
de Noronha, Humberto Martins e Maria Thereza de Assis Moura votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 

Impedida a Sra. Ministra Nancy Andrighi. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin. 

  
  

Brasília, 08 de abril de 2025. 

  

HERMAN BENJAMIN 

Presidente 

OG FERNANDES 

Relator 
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ficadelimitada nos seguintes termos: "Definir, à luz do 
art. 256, § 3º, do Código de Processo Civil, se há 
obrigatoriedade de expedição de ofício a cadastros de 
órgãos públicos e concessionárias de serviços públicos 
para localizar o réu antes da citação por edital." 
3. Determinada a suspensão dos processos 
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último caso, a providência prescrita no art. 256-L do 
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RELATÓRIO 

Trata-se de recurso especial interposto por -----, assistida pela 

Defensoria Pública do Estado do Amapá, contra acórdão proferido pelo Tribunal 

de Justiça do Estado do Amapá assim ementado: 

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. 

CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 256, §3º, CPC. INOCORRÊNCIA 

DE NULIDADE. REALIZAÇÃO DE DIVERSAS PESQUISAS EM 

BANCOS DE DADOS OFICIAIS. DILIGÊNCIAS FRUSTRADAS. 



DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO ABSOLUTO DE 

TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DA PARTE. PRINCÍPIO 

DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. DECISÃO 

MANTIDA. 1) A citação por edital é válida quando frustradas 

diversas tentativas de localização do requerido, inclusive depois 

da realização de consulta aos cadastros públicos (art. 256, CPC). 

2 ) O deferimento da citação por edital não pressupõe o 

esgotamento absoluto de todos os meios possíveis para a 

localização do réu, bastando que seja comprovada nos autos a 

efetiva tentativa de localização e que seja demonstrado que ele se 

encontra em local incerto ou não sabido, em observância ao 

princípio da razoável duração do processo. Precedentes TJAP. 3) 

Apelação cível conhecida e não provida. 

Nas razões do especial, interposto com fundamento na alínea a do 

permissivo constitucional, as recorrentes apontam ofensa aos arts. 240, § 2º e 256, 

§ 3º, do CPC. 

Defendem a nulidade da citação por edital, uma vez que não teriam 

sido esgotadas todas as diligências para a localização das rés. 

De acordo com as recorrentes, a citação editalícia é medida de caráter 

excepcional, tendo o CPC/2015 aprimorado a regulamentação da matéria ao 

dispor sobre a necessidade de que o juízo requisite informações sobre o endereço 

da parte nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de serviços 

públicos. 

Para a parte insurgente, o réu apenas poderá ser considerado em local 

ignorado ou incerto se forem infrutíferas todas as tentativas de sua localização, o 

que não teria sido observado no caso em referência. 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

O Tribunal de origem admitiu o processamento do recurso especial, 

indicando-o como representativo da controvérsia (fls. 237-242). 

O Presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações 

Coletivas – NUGPNAC também se manifestou favoravelmente à submissão do 

feito ao rito dos recursos repetitivos, tendo registrado que a controvérsia em 

referência é multitudinária, apresentando relevante impacto social e jurídico, uma 

vez que dispõe sobre as garantias do contraditório, da ampla defesa e da 

celeridade processual. 

Destacou, ainda, que o Tribunal de origem apreciou idêntica controvérsia 

por meio do incidente de resolução de demandas repetitivas – IRDR. Todavia, o 

STJ não conheceu do recurso especial interposto contra o acórdão do IRDR, tendo 

o NUGPNAC recomendado que a Corte estadual encaminhasse a este Tribunal 

Superior mais recursos envolvendo a matéria ora debatida. 



Como a discussão envolve a intepretação de dispositivos do Código de 

Processo Civil, sendo matéria debatida por órgãos julgadores integrantes de 

diferentes Seções do Superior Tribunal de Justiça, remeteu-se o feito a um dos 

Ministros da Corte Especial. 

É o relatório. 

VOTO 

Trata-se de recursos especiais (REsp n. 2.162.483/AP e REsp n. 

2.166.986/AP) que foram selecionados como representativos da controvérsia pelo 

Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em que se debate a seguinte controvérsia 

jurídica: 

Definir, à luz do artigo 256, § 3º, do Código de Processo Civil, se 

antes da citação por edital é obrigatório se esgotarem todas as 

possibilidades de localização do endereço do réu, inclusive com 

consulta a operadoras de telefonia e concessionárias de água e 

de energia elétrica. 

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL 

Registre-se que os pressupostos recursais – cabimento, legitimidade e 

interesse de recorrer, tempestividade, regularidade formal, preparo, inexistência 

de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer – estão devidamente 

preenchidos no caso concreto, inexistindo quaisquer vícios graves que obstem o 

conhecimento do recurso. 

Ademais, a matéria foi devidamente prequestionada na instância de 

origem e, por ser de ordem processual, repercute sobre a atuação de mais de uma 

Seção que integra este Tribunal Superior. 

Dessa forma, preenchidos os requisitos de admissibilidade, bem como 

estando presentes os pressupostos de relevância e abrangência do tema em 

debate, deve ser mantida a indicação do presente recurso especial como 

representativo de controvérsia, consoante disposto nos §§ 5º e 6º do art. 1.036 do 

Código de Processo Civil, c/c o inciso II do art. 256-E do Regimento Interno, a fim 

de que a controvérsia seja apreciada pela Corte Especial do STJ. 

2. DA MULTIPLICIDADE DE PROCESSOS SIMILARES 

Embora não tenha havido um levantamento sobre o número de 

processos que atualmente tramitam no Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

matéria, é incontroverso reconhecer o caráter multitudinário da questão jurídica 

em referência, sendo pertinente destacar que já houve a apreciação da mesma 

discussão jurídica pela Corte de origem no âmbito do incidente de resolução de 

demandas repetitivas. 



Contudo, o recurso especial manejado contra o acórdão que julgou o 

IRDR não foi admitido, o que impossibilitou a submissão da matéria ao regime dos 

precedentes qualificados. 

Ademais, em breve pesquisa à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, constata-se que a presente controvérsia é recorrente nesta Corte Superior, 

sendo possível encontrar julgados de vários órgãos fracionários do STJ sobre a 

temática em debate. 

A título elucidativo, trago os seguintes julgados deste Tribunal Superior 

sobre a questão jurídica em comento: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CITAÇÃO POR 

EDITAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO 

RÉU. PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. 

AGRAVO INTERNO. ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

INEXISTENTES. 

I - Na origem, trata-se de ação rescisória ajuizada pelo 

Municípiode Aparecida de Goiânia, objetivando rescindir 

acórdão que afastou a prescrição decenal na desapropriação 

indireta proposta contra a municipalidade. 

II - Os dispositivos do CPC de 2015 invocados pelo 

recorrentecomo afrontados pelo decisum foram os arts. 256, § 

3º e 319, § 1º. 

III - Da leitura dos referidos dispositivos, chega-se à 

seguinteconclusão: os termos do dispositivo do art. 319 

invocado, por si só, não têm força normativa suficiente para 

amparar a pretensão deduzida, no sentido de que a citação 

por edital requerida deve, obrigatoriamente, ser deferida pelo 

juízo. 

IV - Em sentido oposto, os termos do dispositivo do art. 256 

sãoclaros quanto ao fato de considerar o réu em local incerto 

ou ignorado, para fins de citação por edital, depois de 

infrutíferas as tentativas de localizá-lo, inclusive mediante 

requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos 

cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de 

serviços públicos. 

V - O acórdão recorrido foi claro: "Não há, no processo, 

qualquerprova de diligências realizadas, inclusive junto as 

empresas de telefonia, DETRAN, concessionárias de serviços 

públicos SANEAGO e CELG e Delegacia da Receita Federal, 

para tentar localizar o Réu." 

VI - Ao entender pela necessidade do esgotamento de todos 

osmeios necessários à localização do réu, constata-se que, 

além de o aresto recorrido não confrontar com nenhum dos 

dois dispositivos do Novo CPC, ele se encontra em 

consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, 

segundo a qual "a citação por edital pressupõe o esgotamento 

dos meios de localização dos réus". 



VII - A partir de tal entendimento, para verificar se foram ou 

nãoexauridas todas as diligências para a citação pessoal do 

réu, com o fim de se proceder à requisição de informações aos 

órgãos públicos ou concessionárias de serviço público, seria 

necessário o revolvimento do conteúdo fático-probatório dos 

autos, providência incabível no recurso especial, ante o óbice 

de que trata o enunciado n. 7/STJ. A esse respeito, os 

seguintes julgados: AgRg no Ag 1.195.135/SP, Relatora 

Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgamento em 

11/10/2016, DJe 11 /11/2016 e AgRg no AResp 368.558/CE, 

relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgamento em 3/10/2013, DJe 14/10/2013. 

VIII - Agravo interno improvido. 

(AgInt no AREsp n. 1.323.640/GO, relator Ministro Francisco 

Falcão, Segunda Turma, julgado em 3/3/2020, DJe de 6/3/2020.) 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. EXECUTADA NÃO ENCONTRADA PARA 

CITAÇÃO APÓS DILIGÊNCIAS EM 7 (SETE) ENDEREÇOS 

DISTINTOS, OBTIDOS POR MEIO DE PESQUISA AOS 

SISTEMAS BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD E SIEL. CITAÇÃO 

POR EDITAL. AUSÊNCIA DE NULIDADE. ESGOTAMENTO DAS 

POSSIBILIDADES DE LOCALIZAÇÃO DA RÉ. OBEDIÊNCIA AO 

ART. 256, § 3º, DO CPC/2015. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 

ÀS CONCESSIONÁRIAS 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS QUE CONSISTE EM UMA 

ALTERNATIVA, E NÃO UMA IMPOSIÇÃO LEGAL. ACÓRDÃO 

RECORRIDO MANTIDO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. O propósito recursal consiste em definir se é obrigatória aprévia 

expedição de ofício às concessionárias de serviços públicos, 

para fins de localização do réu, antes de se autorizar a citação 

por edital. 

2. A citação por edital é uma modalidade de citação ficta,tratando-

se, portanto, de ato excepcionalíssimo, somente sendo admitida 

nas hipóteses expressamente previstas no art. 256 do Código 

de Processo Civil de 2015, isto é, quando (i) desconhecido ou 

incerto o citando; (ii) quando ignorado, incerto ou inacessível o 

lugar em que se e ncontrar o citando; e (iii) nos demais casos 

expressos em lei. 

3. Nos termos do § 3º do art. 256 do CPC/2015, "O réu 

seráconsiderado em local ignorado ou incerto se infrutíferas as 

tentativas de sua localização, inclusive mediante requisição pelo 

juízo de informações sobre seu endereço nos cadastros de 

órgãos públicos ou de concessionárias de serviços públicos". 

4. O referido dispositivo legal deve ser interpretado no sentido 

deque o Juízo tem o dever de buscar todos os meios possíveis 

de localização do réu, para se proceder à respectiva citação 

pessoal, devendo requisitar informações sobre seu endereço 

nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de 

serviços públicos, antes de determinar a citação por edital. 

5. No entanto, a requisição de informações às concessionáriasde 

serviços públicos consiste em uma alternativa dada ao Juízo, e 



não uma imposição legal, não se podendo olvidar que a análise, 

para verificar se houve ou não o esgotamento de todas as 

possibilidades de localização do réu, a fim de viabilizar a citação 

por edital, deve ser casuística, observando-se as 

particularidades do caso concreto. 

6. Na hipótese, o Tribunal de origem consignou que, "antes 

dedeferir a citação por edital da parte executada, o Juízo de 

origem diligenciou perante 7 (sete) endereços distintos", 

ressaltando, ainda, que "houve a consulta do endereço da parte 

ré aos sistemas informatizados à disposição do Juízo que 

acessam cadastros de órgãos públicos". Logo, embora não 

tenha havido requisição de informações às concessionárias de 

serviços públicos, houve a pesquisa de endereços nos 

cadastros de órgãos públicos, por meio dos sistemas 

informatizados à disposição do Juízo (Bacenjud, Renajud, 

Infojud e Siel), como determina o § 3º do art. 256 do CPC/2015, 

não havendo que se falar, portanto, em nulidade da citação por 

edital. 

7. Recurso especial desprovido. 

(REsp n. 1.971.968/DF, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, 

Terceira Turma, julgado em 20/6/2023, DJe de 26/6/2023.) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NULIDADE. 

INEXISTÊNCIA. OFÍCIO. EXPEDIÇÃO. CADASTRO DE 

ÓRGÃOS PÚBLICOS. CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS. OBRIGATORIEDADE. AUSÊNCIA. RECURSO NÃO 

PROVIDO. 

I. Caso em exame 1. Ação de busca e apreensão convertida 

emação monitória. A citação foi realizada por edital após tentativas 

infrutíferas de localização da ré. Os embargos monitórios foram 

rejeitados e a ação julgada procedente. Recurso de apelação 

desprovido. 

II. Questão em discussão 2. A controvérsia consiste em 

definirse há obrigatoriedade de expedição de ofício a cadastros de 

órgãos públicos e concessionárias de serviços públicos para 

localizar o réu antes da citação por edital. 

III. Razões de decidir 3. Segundo a jurisprudência desta 

CorteSuperior, a citação por edital pressupõe o esgotamento dos 

meios necessários para localização do réu, sob pena de nulidade. 

4. O art. 256, § 3º, do CPC/2015 dispõe que o réu 

seráconsiderado em local ignorado ou incerto se forem infrutíferas 

as tentativas de sua localização, "inclusive mediante requisição 

pelo juízo de informações sobre seu endereço nos cadastros de 

órgãos públicos ou de concessionárias de serviços públicos". 

5. A norma processual não impõe a obrigatoriedade 

daexpedição de ofícios a cadastros públicos e concessionárias de 

serviços públicos antes da citação por edital, mas apenas prevê 

essa possibilidade como uma ferramenta importante, a ser 

utilizada conforme o juízo de valor do Magistrado. 

6. A análise do esgotamento das tentativas de localização do 

réue da necessidade de expedição de ofícios a cadastros de 



órgãos públicos ou concessionárias de serviços públicos deverá 

ser realizada de forma casuística, considerando as 

particularidades de cada caso. Dessa forma, a decisão das 

instâncias ordinárias quanto à suficiência das diligências não pode 

ser revisada em recurso especial, nos termos da Súmula n. 7 do 

STJ. IV. Dispositivo e tese 7. Recurso a que se nega provimento. 

Tese de julgamento: 1. A expedição de ofícios a cadastros públicos 

e concessionárias de serviços públicos antes da citação por edital 

não é obrigatória, mas uma possibilidade a ser avaliada pelo 

Magistrado. 

Dispositivos relevantes citados: CPC/2015, art. 256, § 3º; CPC 

/2015, art. 4º. Jurisprudência relevante citada: AgInt no AREsp 

2.222.850/MG; AgInt no REsp 2.016.309/MT; REsp 1.971.968 /DF. 

(REsp n. 2.152.938/DF, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, 

Quarta Turma, julgado em 22/10/2024, DJe de 30/10/2024.) 

Como se observa, a discussão a respeito dos requisitos para citação 

editalícia, nos termos do art. 256, § 3º, do CPC, preenche o requisito de 

multiplicidade de processos similares exigido para a submissão da questão ao rito 

dos recursos repetitivos. 

Além do mais, trata-se de questão jurídica relevante, cuja definição 

mostra-se necessária para estabelecer a correta interpretação do dispositivo 

processual (art. 256, § 3º, do CPC) que tutela a formação da relação 

jurídicoprocessual, haja vista que a existência de citação válida é imprescindível 

para que o réu possa exercer o direito constitucional de ampla defesa e 

contraditório. 

Sobre esse ponto, é conveniente trazer informação contida no despacho 

exarado pelo Presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações 

Coletivas, Ministro Rogério Schietti Cruz, em que aponta uma possível 

convergência de entendimentos sobre a matéria no âmbito do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de que a citação por edital deve ser precedida da realização 

de diligências pelo magistrado para a localização do réu, considerando-se as 

particularidades do caso concreto. 

De acordo com a pesquisa realizada pelo NUGEPNAC, prevalece no 

Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o art. 256, § 3º, do CPC 

exemplifica as diligências que serão realizadas pelo magistrado para a 

localizalização do endereço do réu, as quais compreenderão a requisição de 

informações em cadastros de órgãos públicos ou em bancos de dados de 

concessionárias de serviço público. 

Nos termos do referido despacho (fl. 252 - grifos acrescidos): 

Dessa forma, o entendimento é de que se deve requisitar 

informações sobre o endereço do réu em cadastros de órgãos 

públicos ou concessionárias de serviços públicos antes de 

estabelecer a citação por edital. Contudo, a solicitação de 



informações às concessionárias é uma alternativa oferecida ao 

Juízo e não uma exigência legal. 

Além disso, a jurisprudência do STJ se orienta no sentido de que 

a análise para determinar se houve ou não esgotamento das 

tentativas de localização do réu, a viabilizar a citação por edital, 

deve ser feita de forma individualizada, considerando as 

particularidades do caso em questão. 

Sendo assim, a submissão da matéria em discussão ao rito dos recursos 

repetitivos propiciará maior racionalidade aos julgamentos, sendo importante que 

esta Corte Superior uniformize a interpretação do regramento contido no art. 256, 

§ 3º, do CPC em âmbito nacional, considerando-se os imperativos da estabilidade, 

integridade e coerência da jurisprudência preconizados nos arts. 926 e 927 do 

CPC. 

Saliente-se, contudo, que a presente afetação não compreende os 

processos que debatem os requisitos para a citação editalícia nos feitos executivos 

fiscais, pois tais casos possuem regulamentação por lei específica (art. 8º da Lei 

n. 6.830/1980). 

Ademais, no âmbito da execução fiscal, a matéria já foi, inclusive, objeto 

de tema repetitivo apreciado pela Primeira Seção (Tema n. 102 do STJ), tendo sido 

também editada sobre a questão a Súmula n. 414 do STJ. 

Logo, seja porque as execuções fiscais sujeitam-se à regulamentação 

própria, seja ainda porque já existe precedente qualificado do STJ exarado pela 

Seção de direito público competente para o exame da matéria, deve-se ficar, 

esclarecido, desde já, que a presente afetação não envolve o processo executivo 

fiscal. 

3. DA ABRANGÊNCIA DA SUSPENSÃO (ART. 1.037, II, DO CPC) 

No que tange à abrangência da suspensão, deve-se analisar se é 

adequada a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território 

nacional (art. 1.037, II, do CPC). 

A Corte Especial já definiu que a suspensão dos processos em que se 

examina a matéria jurídica submetida ao rito dos recursos repetitivos não é 

automática, sendo possível sua modulação de acordo com a conveniência do 

tema. A título exemplificativo, veja-se o que ficou decidido na ProAfr no REsp n. 

1.696.396/MT, DJe de 27/2/2018. Nesse mesmo sentido, encontra-se 

sedimentada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A propósito: RMS 

31853, Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 22/8/2018. 

No caso, a suspensão ampla dos processos em todas as instâncias no 



território nacional afrontará os princípios da celeridade e da razoável duração do 

processo, contrariando o mandamento constitucional contido no art. 5º, LXXVIII, 

da Constituição Federal. 

Ademais, como foi apontado acima, a jurisprudência do STJ já fornece 

parâmetros interpretativos convergentes a respeito da matéria em análise, os 

quais servirão de guia aos julgadores no exame da controvérsia objeto desta 

afetação. 

Penso, portanto, que é recomendável restringir a abrangência da 

suspensão aos processos com problemática similar à presente, limitando-a aos 

processos em trâmite nos tribunais de segunda instância ou Superior Tribunal de 

Justiça, devendo-se adotar, no último caso, a providência prescrita no art. 256-L 

do RISTJ. 

4. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, confirmo a indicação do presente feito selecionado como 

representativo da controvérsia (afetação conjunta dos Recursos Especiais n. 

2.162.483/AP e n. 2.166.983/AP), nos termos do art. 1.036, § 5º, do CPC /2015, 

para que seja julgado pela Corte Especial do STJ, adotando-se as seguintes 

providências: 

a) a tese representativa da controvérsia fica delimitada nos seguintes termos:  

"Definir, à luz do art. 256, § 3º, do Código de Processo Civil, se há obrigatoriedade 

de expedição de ofício a cadastros de órgãos públicos e concessionárias de 

serviços públicos para localizar o réu antes da citação por edital."; 

b) a suspensão dos processos em trâmite nos tribunais de segunda instância ouno 

Superior Tribunal de Justiça, devendo-se adotar, no último caso, a providência 

prescrita no art. 256-L do RISTJ; 

c) comunicação, com cópia do acórdão, aos Ministros da Corte Especial do 

STJ,ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes (NUGEP) desta Corte Superior, 

aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e à 

Turma Nacional de Uniformização; e 

d) vista ao Ministério Público Federal para parecer, nos termos do art. 1.038, III,§ 

1º, do CPC/2015. 

Determino que a Coordenadoria tome as providências necessárias 

quanto à divulgação pública, inclusive no sítio eletrônico do Superior Tribunal de 

Justiça, sobre a presente decisão. 

Deve a proposta de afetação ser submetida ao colegiado por meio da 

ferramenta eletrônica de afetação prevista no art. 257 do Regimento Interno do 

STJ. 

É como voto. 
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